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t 

- :ua 3., n  37 	iberia Ap.33 
Seor OesLe 

ADVOG;e 

OBJETO 	a1. 	 Avjso,  
i: 

A 1.. '1 J A Ç À o 

Aos 	o ;e 	 aias do Mês de 	 r 

do ano de mil novecent 	?ite.ita ei 	, na Secretaria 

da1Junta de Ci.o e JtHgamento de 

autuoareciamay, 	segue, com 	 documentos. 

,ici1' 	 1' 

q, SI 
o 

ç 

Eu, 
 

assino este termo. 
Diretor da Secretaria, 

CA-2- 4 
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FETAEG 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

/ 	Órgão de Representacao do Trabalhador Rural 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Juiz do Trabalho, Presidente de uma das Juntas de 

Conciliação e Julgamento de Goinia-Go. 

DI8T. NL3J$) 
	

JTÇA DQ TAaALHO 

__J.C..T. 	 DISTIVUÇÀO 

o 

RUI DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, trabalha 

dor rural, residente e domiciliado na Avenida Paraúna, nr. l,em 

Palmeiras de Goiás - Go., por seus procuradores judiciais 	que 

esta subscrevem (m.j - doc. 01) , com escritório profissional no 

endereço infratimbrado, onde recebem intimaç6es e notificaçes' 

de estilo, advogados da Federação dos Trabalhadores na Agricul-

tura do Estado de Goiás - FET\EG - e sob os Benefícios da Assis 

tõncia Judiciária Gratuita (doc.02) , respeitoso, vem à digna 

presença de Vossa Excelóncia, embasado na Lei nr. 5.889/73, no 

seu regulamento, o Decreto nr. 73.626/74 e na Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT -, propor a presente Ação Reclamatõria 

Trabalhista contra o Sr. JÚLIO JOSÉ DA SILVA, brasileiro, casa-

do, fazendeiro, residente e domiciliado na Rua 3, nr. 572, Edi 

fício Sibária, apartamento nr. 303, Setor Oeste, em Goiània-Go., 

e o faz com base nos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

1 - em data de 04 de julho de 1979 o 	Reclaman 

te passou a trabalhar para o Reclamado, contratado que fora,ver 

balmente, por este, em Palmeiras de Goiás-Go., para exercer a 

função de operador de máquinas agrícolas, tendo sido dispensado, 

injustamente, do emprego, por ato do Reclamado, em data de 24 

de outubro do ano de 1981; 

II - esclareça-se que, nos meses de junho e agos 

to de 1981 o Reclamante não prestou serviços para o reclamado 

sendo, por isso, o seu tempo de serviço prestado ao Reclamado 

reduzido para 02 anos, vez que o contrato firmado em julho de 

1979 fora rescindido de fato em maio de 1981 e reativado 	em 

Av. República do Líbano, 979- S. Santos Dumont - Te!. 225-1466 (PBX) - Cx. Postal 871- 74.000- Goiânia Goiás 
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FETAEG 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

Órgão de Representação do Trabalhador Rural 

02 

setembro desse mesmo ano, quando o Reclamante, novamente,voltou 

a prestar serviço para o Reclamado; 

III - esclareça-se, também, que o Reclamante não 

recebeu os salários (CR$ 12.000,00 ) referente4 aos meses de ia 

neiro a maio e setembro e outubro de 1981, no total de 07 me 

ses, estando, portanto, retido, o montante de CR$84.0 00 , 00 ; 

IV - esclareça-se, finalmente, que em todo 	o 

período trabalhado o Reclamante jamais recebeu fárias e 139 sa 

lários. Também no tempo de sua dispensa - quando estava perce-

bendo, mensalmente, CR$ 12.000,00 - não recebeu aviso právio 

nem indenização por tempo de serviço. 

Assim, MN. Juiz, face ao exposto, o Reclamante' 

vem à digna presença de Vossa Excelância, requerer a NOTIFICA - 

ÇO do Reclamado para comparecer à audiáncia que for designada' 

sob pena de revelia e confissão e, em consequ&ncia, seja o Re 

clamado condenado a pagar ao Reclamante as parcelas adiante dis 

criminadas, acrescidas de juros de mora, correção monetária,cus 

tas processuais e honorários advocatícios, arbitrados nos ter 

mos do artigo 16 da Lei nr. 5.584/70 combinado com o artigo 11 

da Lei nr. 1.060/50. 

P A R CE L A S 

- Salário retido em dobro ..............CR$ 168.000,00 

- aviso prévio ..................CR$ 	12.000,00 

- 02 fárias simples . . . . . . . . . .. 	CR$ 24.000,00 

- 02 139s salários . . . . . . . . . . . 	CR$ 	24.000,00 

- indenização por tempo de serviço . . 	CR$ 24.000,00 

T O T A L: 	..............CR$ 252;000,00 

(Duzentos e cinquenta e dois mil cruzeiros). 

A esse total acrescem-se juros de mora e 	cor 

reção monetária. 

O Reclamante provará os fatos alegados por 	to 

dos os meios de provas em direito admitidos e requer, desde já, 

a produção de provas documentais, testemunhais, bem como o de 

poimento pessoal do Reclamado que, tambám, fica requerido. 

Av. República do Líbano, 979- S. Santos Dumont - Tel. 225-1466 (PBX)- Cx. Postal 871 - 74.000- Goiânia - Goiás 
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FETAEG 	 - 

FEDERAÇAO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOlAS 

órgão de Representação do Trabalhador Rural 

03 

Dá-se à presente o Valor de CR$252.000,00 ( Du 

zentos e cinquenta e dois mil cruzeiros). 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Goiânia, 08 de janeiro de 1.982. 

Lu4a Gonxag' Auunçdo 
OALGO w,65 - CPF 08590009148 

DptQ. Jux1dic.FETAG 

-dildo d Silva 6atos 
- 	 -OAGO1L-cpFo4e215ol.34 

- 	

. FVTAEØ 

onz1"Cordeir 4  
3755 ,(PF oQ5969714x 

Av. República do Líbano, 979- S. Santos Dumont - Tel. 225-1466 (PBX) - Cx. Postal 871 - 74.000- Goiânia - Goiás 



PROCIJFIÇO bastante que faz (em) RUI DE OLIVEIRA, rikiro, solteie,t 

_bahadPr.. rura1, r esiuente e domciiaqo na Aníd 	te lo  

nr. 61 9  em Pa1rneirs de Caias — Co.__ 

O (s) abaixoassinado(s) nonia (m) e constitui (em) 	seu (s) 

bastante (s) procurador (es) o (s) Dr (s) 
EDIVALDO DA SILVA SANTOS, 	LUIZ 

GNCM CUDEIR0 e LUIS G 	CAM5SUNÇA0, orasileiros, casado 
f sol 

teiros, adiogadoS insc:itos na DAB/GO. sob os nrs. 1993 9  3755 e 5255, 

CPFs. C47621501/34, 062586971/00 e 0859 	/6 	cotesdo De — 

ptamento Jurli dico daF erçao dos Traoa0 	Agcicuitura do 

o Estado de Caias, com escritOrio profissional na Av. Republica do 

bano, nr. 979, Setor Meroporto, em Goiânia — Coa, 

oco os poderes qerais para o foro quer civil, comcreial, tralhista ou admiS 

trativo e, especialmente, para 	prem, na Comarca ue Gainia - Go., u!ii 

Recltria TroaiuiSta, contra o Sr.. JÚLIO J0S DA SiL,acOm 

pann-ia em tacos os seus termos, enfim proticrem todos os 
atos nece6 

szrios L defesa dos oireitos do utorqunt8. 

Fican-lme( s) outoraJos ada todos os çderes que se fizerem 

necessriOs ao eu ranto destes mandato, entre os ouais se 
jncluem  os constafl 

tes da ressalva do artiqo 38 do C6diio dc Processo Civil, podendo, por isto mesmo, 

requerer rerante qualquer Juiz, Trunal ou Itoridade Adristrat iva tudo o que
PO  necessiO for, sendolme(s) facultado sstabelecer(em) com ou sem resea os 

deres que lhe(s) so conferidos por este stanto. O(s) procurador (es) poderão 

a4r em conj unto ou separadanente. 

Coinia, 16 de novembro de iBl. 

Oar1ój0  dó Q. Ôfj0 
f GOt 	Go 

Los r'pIf) - 2o 
Paulo Ferrj 

 ALItor- 

o 
ti .j-:L.. 

T 

d 

7- 

!ivC. 
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Excelentíssimo Senhor 

Doutor Juiz de Direito da Comarca de Palmeiras de Cois - Co. 

1'(A DO FQW  
- 	 - 

k 
JUV 

UI DE OLIVJIA e JO 	MUCUT0 DE OLIVHA, bra 

sueiras, solteiros, trabalhadores rurais residentes e domiciliados' 

na Avenida Castelo 3ranco, nr. 01 em Pelmeiras de Gois - Co., res 

peitosos, vm D% diqna presença da Vossa Excel8ncia, expor e requerer' 

o seguinte: 

1 - que necessitem ingrsssr na justiça para ' 

reivindicar direitos seus que esto sendo feridos po terceiros; 

II - que sa p95S003 roconhecidonenta pobres con 

formo provam com co inclusos TJTPL)Li. 1 ;J UFHJZA (docs. 1/2), no po 
dendo, por essa motivo, custear despesas processuais nem honorrios a 

dvocatfcios som prejuízo de sua rnanutenço; 

III - que vivem de empregos, contudo ora se acham 

desempregados, vez qu forem dispensados por SeUS emprugadoras, contu 

do no roceberorn parcela alguma rofercnte aos seus dircitos trabalhis 

tas, 

Assim, MM. Juiz, face ao exposto, a com base 

nos artigos 49  e 529  j  4Q da Lei nr. 1.060/50, requerem a Vossa Exce-
1ncia, lhes sejam concedidos os Denefícios da Asaistncia Judicihia 

Gratuita, com a consoquente nomeaaço dos Dre. EDIVALDO Df SILVA SAN 

T03 9  LUIZ CZ\S\ flDEI90 e LUf G[NZP-GP 	 advogados 	da 

Fodaraço dos Trobolhadoras na Agricultura do Estado de Gois, para o 

patrocínio desuas causas, os quais aceitam, segundo lhes adiantaram, 

a incumbência. 

Termos em que podem e esperam deferimento. 

De Coinia para Palmeiras - Go., aos 16 de novm 

bro de 1981. 

RUI DE 6LiVI1 

JUSE AU1UTO JE  
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P.J. — JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

SI CRI TARIA DA SI E URANÇA PUBI ICA DO ESTADO DE GOlAS 

' 	 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 	 1 

o  

STA DO 
4,' 

flartt de \ 
?IJgi Jijt,; 	jJ 

DELEGACIA DE 	1) 
?ALMEIR 4 S 

NOME 

José Augusto e Oliveira C:~~ 1,s1A11NOAIIDADI 

as ile ira  

DE POBREZA 

O senhor 
p1TQfltes3intra 

Delegado de Polícia de 

Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, etc. 

ATESTA, a requerimento da parte interessada, que 

I1)A 1) E. CZ 
 09 54 

— ESTADO CIVIL 

Cs:o:itei 
PROFISSAO 

DI- 

	

::::~j 
( 	. 

NATURAL DE 	
ozas gre

VIALIAÇAO 

PAI: José Pz'ncisCo :C Oliveira 

MÃE: ugusta Bor.esie Oliveira . 

VIVE F RESIDI. nesta cidade na 	
BAIRRO— 	 - N. cv:.:: i. ranco1 

"É PESSOA POBRE, não podendo pagar taxas, emolumentos, custas, etc., conforme afirmaram, 

nesta Delegacia, duas testemunhas idôneas. 

	

DADO [PASSADO NESTA CiDADE i)E 	 DAFA 

C: ~p:,,a_:1 ~=n, ~ei r a 	
Ei NS 

SS P-022 	Grihce de GOiáC —  CERNE 
—' 	 De1ega4e-iI Polici 

- 	
Fernandes Mat4aS 

39 Sgt PM - Mat. 324.7 44  

ERTFO que, conn4.vm  

dcumt, flU1 :d 	i 	 r 
Ce do Scrtm. 

<- 	 .. 

r 	r- 
Cb.d$ Je STeari 

OF- 1.6 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3i. REGIÃO 

SErOR I1 DISrRIBUIÇo 

CÏRTID7i.O 

crtifico a dou fé que cont&a a rrente ação reclama- 
t6ria: 

T9 t'e 1audas:+F_- 

Instrnto re 'rocuracio:__________________________________ 

'blhas e cio untts 1xr: j ç 
- - 

TIFI(fl ain'a rni, rkesta 'ata, foi a re a 	ao 
istr1hut 1a !ara 	Junta "e rmei 	e Ju1camnto c'e qoiAnia, 

SD o n9 	/ 	,cxnforre T'ta iavr&a no livro ce rLstribur- 
çon9 0L; 

(tFIrtanbm cite 1 .01 'e jqn&a. a rata 
r'e 	"e 1"O, s 	 rara rali- 
zaoa aix1incia inauqural, trnk o intressaio ficado cL?nte. 

Goifria, 	 "e  

	

CFefe 'o etor r'e 	 Tbitos, ' " anrao 
Ju'i ci ai 

OF-1.5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GO LN IA 

NOTIFICAÇÃO N9136/82 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por 

J 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conci1iaço 

e Julgamento, 	fi/ 	 J2 ? 2  andar - Centro 
S 12:O 	 ( doze_e_trinta _) horas do 

dia 	17 	 (dozoste 	 ) do ms 

de 	r:eyrrE2 ,para audiancia relativa reclamaço constante da cGpia 

anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. .referida audincia impor-

tara o julgamento da questo sua revelia e a aplicaço da pena de confísso, 

quanto à matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

_ 12de J'irc 	de 19 32 

3.Praba1ho-JC3-Áud.17/2/82 Not013/2 	- 

COMPROVANTE DEENTREift7j 

JTTLI' J()T í, 
3 

ua 3 nP 572 	 DESTINATARO 	 - 

nesta 	 JóLIO JOSÉ DA SILVA 	
] e noti 

ENDEREÇo 	 -. 	 - 	sta da 

Rua 3 ng  572 fit 303 Edf. StbrIa -Setor Oete O re- 

- CIDADE - 	 ESTADO 

Nesta 
 

RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

NO-l-5 	 - 
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PODER JUD1CIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTL DE CONCILI4çO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 77 	/ 82. 

Aos 17 dias do ms de 	Fevereiro 	do ano de 1.9 32 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Gol ania 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Piaton Te ixe ira de Azevedo Filho 	 , presentes 

os srs.Daniel Viana 	vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito  

Vogal representante dos emprgadc, para instruç.o e Julpamento da reclamaço 

ajuizada porui de Oliveira 

contra J u 1 i o J da 3 1 1 va 

relativa a sul.ret ido, etc. 

no valor de Cr$_______________________  

Aberta a audincia foram, de ordem :o MM. 	Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. 	O recte. 	com o advojado Luiz Gon- 

zaa Assuncao o 17 o recdo. 	com o advoado íara s Ponto de, dino, 	Aza- 

rias Porto de Areu. 

A scpuir, o recdo. apresentou deFesa escrita sem 

documentos. 

onc 	açao recusaoa. 

As partes, a partir de 25 d0 corrente, tero o pra 

zo comum de trs dias para especificarem as provas nue pretendem ' 

produzir, esicarecendo quais os fatos ue sero provados, sob pena' 

de preclusao. 

Para prosse;uimento, adia-se para 0 5.mar. 82 , s.... 

09h50m para depoimento pessoal das partes, sob pena do conFesso e. pa 

ra dcl iberaço sobre provas, cientes. 

Em set: ida, susecedeu-se a oudi cnc ia. 

LPcs 	
•L 	

\ 

GO 	M 	 \ \ 
(O 551.O1 	

/ 	
ç 

AT-1-1 	 7A 



1 	 'Ltauas 	 ( 

ADVOGADO 

» , 

TU2T 1I1)fTE D. 	.J.O..I. 

TtLi() T0 	t)II:V, n o s m.tos da 

ci 	co fOTfllJi?d.7 	 JI 	ïTVI?., era curso veios fi- 

tos deste Ji'isc ver, itr esta e n ire1hor for 	de direito 

de seu advo.ado ('i 1.) eo escrit6rio . Av. oiÇs 

Q 623, 6d1 {ci0 .7-a 1  'ies Pint', 571a 1,202, ce±ro, on-

de receher. as conunicares Tudiciis contetsr a 'nr y 

is t:st.os absi 

- O ita "1" do :ti.tro eoseo 	r na iaverdde. 'o 

177Y 	O 	 a 04 do ul'io de 107 0  !ora corot7 

d•- ,orcor a f.ncso de ()norodor, 	'do rts vcrdde o 

aote elo. 4za000. foro. con,tratsdo nora xerc,r o '1noo o 

	

,0Q,00 (trs o.il 	o 

iontos ernoeiros), e ti o, PCIfto.OYtO 

Lo.' esr:o'it, o'ondon.ou o eo.nrenc con±ore se rovsr4 neiLo 

deio.e»to do Reclo.o.onte, o cue fica. rerido; 

II 	Outro n.os verdode, 	o 	irroc.o do it.eo "II" uando 

di 	o Tec.o.nt.e noo rrestou qriç' 	5r1 nbo e 7.'osto 

de iJ'1 	ois,  no verdade ele no nrestou servios do dia ' 

2l/05/1 o 13/09'61, o.nito erbora ten}.s recebido os saJrios 

neste lonso, de tso."o 000 se rrovsro rslo deoiraento 7ifl 

da do Reclaonte, e onan.to se 	o.o seo seTViOO nolo denoi- 

aentn dos tstpun.h e bsixo srro1.sdae 

III - Outra desesbida inverdade, 	Tiiz, 	O contido.. ao 
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ADVOGADO 

item III 

onclino en -tre o./o? 

r)rOrIo Rlsrnte 

MPnZural, vz 7ne 9 W9 o ±'  

Ç /7q o 	 OOCO em r1eo ped ido do 

os saIoros Tor. reios ''sr 2  o cor'mr' 

de 'm corTr, o one realmnte ooentecei, e coi,e o tel 

va e verdodei - o, re er-se msto urno vez o depoimento Ro 	- 

cJorte, que  iflCl.UCi1TC Prev94  rue C  rgrtir  dP'']? ot. 

ora ae o Reclamante Íicou devendo 	29.708,00  (vinte o no- 

ve mil e oe±.eoentce e oito eruooiros), ioraais ele conin 

erjljbro.rs coiunos de d.bito e crÇdito, sesim ro is, mn 

do ele rc 1 ome. rrR 84.000,00 (oit•oto e miatro mil cniaeiros 

do solrios nP_P T1.O )OPQS, ele os devia 1O imnorto de 

(48 Lt7.40,00 (ri±. e sete mil e seiscentos e ciioreto. 

oiro 	forg " c'n're em .urnstRdo pelo irmio doRecin- 

medo s  on Reci~nte e nin poos 

IV - 1 ono' vedde ginCK I&. Jrio 9 R contido no item TV" 

o infeliz Reclsinstrio, nois ce o Reclomante razou  

renerass Re 2110 o ] /0°/°1 	íoo osto rne o Recl.a - 

manto se no descansou o con±onto, foi norcue -trebolhou no-

ra terceiros como se nrovor 

de 050l2recimento P este Douto Juizo, ress.ro - 

nos o ume. hreve suon.ls d.o ocorrido: 

o) O Reclonr±.e inieion ooi'e oerTiooE rr° o •rdo 	em 

05/07/7 0., Corno COOln ito 0000 r ISOOdO notou o interesso 

do Reciemantm nTr, cora 9R mfÇIquínqs, inicion-o iniCiel . 00nte* 

-i! rdo em lu1nriíT i c000 doo mau nos, 	emendo-o o conhe- 

cei,  cedo no r 1'e do., nesm2s etc, e, reo:lnonte ono  05 (cinco 

peses Oi 5 0. 1e!1 O5 • o reclemonte com 00011  n tiircionor 	ao 

r1jifl1$ ParQ osç'nontor e, M, s onerar foi um nsso 	e 

neste l.'nso de trno, teve sumente.r cio salerios, noesondo 

de 99  3.500 r 00 (trs mil a Yi-ber~ cruooiyoo) e 

(11a±ro mil oiroo', o esoin 	cesaivmente stí  oleon'er 

os No 12.000,00  (d= Mix orneíros) éltimo o'lHnio 



1/ 
ADVOCACIA 	 / 

AV. GOIÁS N.° 623 - ED. MAGALHÃES PINTO - 12° ANDAR Si 1.202 - FONE 224-0407 - GOIÂNIA - GOIÁS 

Procuração 

OUTURGANTE(S): Tí']Ç 	J'THV 

Vh, 	irX+C rr 	 -t ç v Çste, 	rn (T.r.1 

fljfl_C-() 

OUTORGADO(S): 	ry rr) : 	. rj:.'  

iIei' 	er', dv 'as, er srr 4  tric rroifissin 

' 	 23 	fíi' P• 	 Pirtr 

PODERES: 	AMPLOS, GERAIS e ILIMITADOS, da cláusula AD JUDICIA, e os 

constantes da ressalva do art. 38 do C. P. C., para representarem o(s) 

outorgante (s) perante pessoas jurídicas, de direito púbhco ou privado, 

particulares, pessoas físicas ou jurídicas, de qualquer espécie ou natureza 

investidos ainda de tais poderes para Fôro em geral, qualquer Juízo, Ins.-

tância ou Tribunal e mais os de acordarem, transigirero, receberem e darem 

quitação, substabelecerem, sem prejuizos dos poderes retromencionados, para 

- ••'1-j•' 	Y 	 r 	r 

Tec1rr"o r')i,] iHt , 	 rc'r 	7 * 
\ \\ 

9 

rx LCO., 

p %r 

CPT oÇo3 ?// 9/ 
neu ar 	 r 	2 

En 
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JUNTADA 
Nesta data, faço luntada aos 

AosÇ)_de_______ 
Diretor de Secretaiiai 

JUN 

2 

'1 
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FETAEG 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

Órgao de Representacao do Trabalhador Rural 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Juiz Presidente da la. Junta de Conciliação e Julgamento 

de Goiánia-Goiás. 

Processo n9 77/82 

Rte.: Rui de Oliveira 

- 

	

	Rdo.: Júlio José da Silva 

Fase: instrução. 

2 6 FV 1982 

.uJ 

GoInta - Gota 

Junte -8 e. 
Go/26/02/82, 

---- --- 

/2laton Cejxeira de cJtzevedo Júli4 
Juiz do Trabalho - Substituto 

RUI DE OLIVEIRA, qualificado nos autos em epígrafe da 

Reclamatória Trabalhista proposta em desfavor de Júlio José da 

Silva, também já qualificado, por um de seus bastantes procura 

dores judiciais que esta subscreve, atendendo ao que consta da 

1 

	

	 ata da audiáncia conciliatória realizada nessa Meritissima Jun 

ta no dia 17 do corrente ms e ano, vem à digna presença de Vos 

o 
	 sa Excelência expor e requerer o seguinte: 

- as provas que pretende produzir são as já reque 

ridas na inicial, quais sejam: documental, testemunhal e depoi 

mento pessoal do reclamado, sob pena de confissão; 

- quanto aos fatos que serão provados, em 	decor 

rncia da defesa oferecida pelo reclamado, o reclamante tem a 

dizer o seguinte: 

2.1. - tempo de serviçq: 

independe de comprovação, por se tratar de ma 

tria incontroversa, já que o reclamado confirma, em sua defesa, 

o período da prestação laboral. A única objeção por ele feita 

diz respeito ao período em que o reclamante deixou de prestar-lhe 

serviços, pois, segundo a defesa, isso se deu no período de 

A v. República do Líbano, 979- S. Santos Dumont - Tel. 225-1466 (PBX) - Cx. Postal 871 - 74.000 - Goiânia - Goiás 
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FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

Órgao de Represen taçao do Trabalhador Rural 	

02 

11 21/05/81 a 13/09/81" quando,na verdade, tal lapso é o que foi 

mencionado na inicial (junho/agosto de 1981) conforme se prova 

ra. 

2.2. - salário retido em dobro: 

verifica-se que esta parcela é,também, 	incon 

troversa, pois o reclamado não chegou, sequer, a negar que deve 

ao reclamante os salários reclamados na inicial (janeiro a maio, 

setembro e outubro de 1.981) , limitando-se a mencionar, evasi 

vamente, que o reclamante jamais conseguiu "equilibrar as colu- 

nas de débito e crédito", aludindo-se a um suposto débito 	do 

reclamante de CR$47. 640,00 (de que?) , "fora o dinheiro 	empres 

tado pelo irmão do Reclamado, ao Reclamante e não pegos" (sic) 

Por outro lado, o reclamado não juntou aos autos qualquer 	com 

provante válido (art.464 da CLT) de pagamento dos salários devi 

dos ao reclamante e reclamados na inicial. 

Como se sabe, segundo a melhor orientação dou 

trinária e jurisprudencial "ENTENVE-SE COMO NO CONTESTAVO O 

SALVO VE SALÂRIO COMPUTÁVEL EM VOI3RO, QUANVO A NEGATIVA E VAZI/\ 

VESFUNVAMENTAVA". Esta matéria pelo que se vê, não reclama pro 
Ii 

	

	
vas. Todavia, se necessário, o reclamante provará o afirmado na 

inicial, a esse respeito. 

Solicita-se, por ser oportuno, a exibição, por 

parte do reclamado, dos comprovantes de pagamentos salariais 

feitos ao reclamante sobretudo os concernentes à parcela 	ora 

analisada (salário retido) 

2.3. - resctião contratual: 

o reclamado alega, em sua defesa, que o recla 

mante "abandonou o emprego", imputando-lhe, via de consequência, 

o cometimento dessa falta. Inverte-se, assim, o anus probatório, 

cumprindo ao reclamado a comprovação da dispensa motivada do 

reclamante. 

Se, todavia, V.Exa. entender de forma diversa, 

o reclamante comprovará sua dispensa injusta; 

Av. República do Líbano, 979- S. Santos Dumont - Te!. 225-1466 (PBX) - Cx. Postal 871 - 74.000- Goiânia - Goiás 
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/ 	
Órgao de Representacao do Trabalhador Rural 	

03 

2.4. - férias 

o reclamado afirma que o reclamante gozou 	fé 

rias remuneradas no período de "21/05/81 a 13/09/81", o que 	é 

uma inverdade e um absurdo. No nega, entretanto, o reclamado 

que tenha deixado de pagar ao reclamante as férias corresponden 

tes ao período anterior. Provará o reclamante que jamais gozou 

férias ou recebeu qualquer pagamento a elas inerente. Aliás, a 

exemplo das demais, o reclamado no comproTou, válidamente, 	o 

pagamento de referida parcela ao reclamante. 

Nestes termos, 

espera deferimento. 

Goiãnia, 26 de fevereiro de/L982. 

ÁW 

Por procuraÇO: 
fr 

Luiz G zaga Cordeiru 
OA, Go 3755 - CPF 0625869 

Depto. Jurldleo-FETAEQ 

Av. República do Líbano, 979- S. Santos Dumont - Te!. 225-1466 (PBX) - Cx. Posta! 871 . 74.000- Goiânia - Goiás 



JUNTADA 
Westa data faço juntada aos presentes autos 

Diretor de Secretarja 
(JUNTOS 



JUNTA DE COIICIUAÇAD E JULGEN10 

lF2 5 FEV 1982 

•4 j: 
Golârla - Goiás 

Junte—se apenas 
a petiço, devolven 
do—se os documentoL 

Go/26/02/82. 

1aton Teixeiro de c4evedo Jifi  
Juiz do Traba'ho - Substituto 

J arias 90p10 
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L*i 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 L 
	

Em 1, / 

ASSUNTO: Vista do processo 	L 	JCJ 
Recte. — 	 i 

Recdo. — 	J U 1 j .. 	 j v 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Concili ação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo de dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 
O' - LJ - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 
02 - 1 	1 - Contra-arrazoar o agravo de petição 
03- r_1 — Contra-minutar o agravo de instrumento 
04- El — Impugnar os embargos de terceiro 
05-1 	1 - Impugnar os embargos 	penhora ou à execução 
06-f 	1 — Falar sobre documentos anexados nos autos 
07-[ 	1 — Manifestar sobre o pedido de iiquidaço (cópia anexa) 
08- LI - Manifestar sobre o c1cu10 de 1iquidaço (cõpia anexa) 
09-[ 	1 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
1°-LI - Falar sobre o laudo pericial 
11 -[ 	I - Falar sobre o laudo de avaliação 
12 - 1 	1 - Falar sobre a devolução da notificação 
13 - 	1 - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
' - L 1 - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$_____________ 

sob as penas da lei. 

15-f 1 - Tomar cincia da decisão de fis. 	 (cõpia anexa) 

16 - 1 	1 - Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17- 1.1 	
e 	

/ 	 ,. 	tU 	 .. 	 Ii) • 

Atenciosamente, 

e/Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 
• 	 Ls 	 ... . 

- 	
:'-

- 	.. 	
1 - 	 — 	,.. i 	i • 	— 	o 

CERTIDÃO 
- 

Cetifico que nest-i ciaa foi expedida a 

correspond'fl0ia 	no avÓG do rogistro 

Post& flO 

IN-2.4 	

Goiâffla,O. -03 cio 



JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos preentes autos 

AosOde O 	jí 
Diretor de Secretajia 

/ 	(JUNTO' 

LUDELVL 	O !Vk114, 

4 



L 
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

a JUNTA DE C0NC1LIAÇ7O E JULGAMENTO 
'r't t 	i 

1 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9a. JCJ 77 	/2. 

Aos°5dias do ms de 	rço 	_do ano de 1.9 

sgç. g horas, em sua sede, reuniu-se a (a. Junta de ConciliaÇaO e Julgamento 

de GOiIA 	, sob a Presidncia do NN. Juiz do Trabalho, 

Dr . 	 i X E 1 	EAZEV .ftCL FI 	.. -... 	

, presentes 

Vogal repr 
OS srs.\flL VIf' 	

e- 

sentante do empregadores e E;pr[O 

Vogal representante dos empregados, para jiptruco 	jj
_da reciamaÇo 

ajuizada por jj  

contra JÚLIO josá r siv 
relatíva a 

no valor de Cr$ -...- 

Aberta a audincia foram, de ordem do F'1. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, prc sente apenas o recte. 
CO,- o advogado Lu z Gonzo 

aAssmo e o advogado do medo, Sr. Azar ia Porto Abreu. 

A sec'uir, o advoedo do medo. reeunmcu o 	a - 

monto da audinc ia tendo em vista. :;ue o rodo. ora se encontra ' 

hospital jZr3dO. 

O 	fl. 	Juiz de ori u o ad iemento so protestos do ' 

recto. 

Ao advocado do rocdo, 	concedeu-se o orazo do 

tres 	(o) dias para juntar aos autos o atestado mdico. 

Para prosseu i nento, 	cdi a-se para  

!thOOn, 	ci entes as partes Ue devero comparecer p a r a dopoinento 

ena de conPissao. 

audincia. Em 	seot.iida, suspendeu-se a 

r - r --  - 	- 

r'r L- 

- AT-1-1 	 OBS: em tempo no verso 



JUNTADt 
da aos 	

autos 
Nesta data1 jaço lunta 	- - 

EM TEMPO: retificando o none do advocado do recte: LUIZ GONZA- 

GA CORDEIRO. 

Nada a is, suspendeu-se a aud inc ia 

j u iz  do Trabalho 

rol 
H d trnraadÜS 

Pks 	 7 

-.2 .1 0)5 - 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGANENTO 

João Oamascen 
Gastrenterologia 

4 ttJ_ 

/ J  
C~-~ C3L~\l~ j 

C) . 	 L 

.7 

o/o3f 

L 
! 

dD 

L0 RTO 
Rua 4 286 S. Oeste Goiaina Go 

 -49 
Fones 225-7341 - 224-5705 

dOeu1fleU'' 

nm numerado (s) e rubrcad0X Q_JOJ_ LJ 3 

OP-1 .6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA 
ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJ 77 

Aos 1 2  dias do ms de Abril 	 do ano de 1.982 

s14:00 horas, em sua sede, reuniu-se ai 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de GOIÀNIA 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.PLATON TEIIEIBA DE AZEVEDO FILHO 	 , presentes 

os srs. 	DANIEL VIANA 	 Vogal repr2- 

sentante do empregadores e EXPEDITO DOMING-OS BEZERRA 

Vogal representante dos empregados, para 1nstrtiÇO e julgamento da reclamaçao 

ajuizada por RUI DE OLIVEIRA 

contra JtÍLIO JOSÉ DA SILVA 

relativa a sai. retido. etc. 

novalor de Cr$______________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presefltes 00h06. O recto. coe o avoado Luiz Gon- 

za;a Assunoao, e o recdo. co: o advoado Azar i os porto  

breu 

A seGuir, peLos partes Foi feito acordo via do. 

qual o recdo. p09 1 0 ao recto, por sal do do pedi do, a quant i e 

total de 'h»D.DO3, 03, send.o 	45. OCO, GO at 	2 do corrente; e 

43. 003,00 ate 12. eai 02, tudo co dinho i ro. 

1 nci dc sobre o acordo e ou 1 te de 1 001. 

O recdo, neste ato, devolveu ao recto, uoa pro - 

ii ss-r 1 a de e o 1 sso do recto. co f a v o r do irmao do recdo, no.. 

vai or de 0*30.330,00. 

À ?i na ao partes quitar-se-ao rec 1 proco;iento. 

Acordo hoçooi oqado. 

	

Custas, pci o recto, no ioporte 	 cai 

cl adas sobre o valor toti do acordo (01 i20.cJ,DO), dispensa 

das 

u  

na foroe legaL 	 k 	L 

1 	 - 	 • 	- 
1 SCCJUIOC, CflCC OU- 5C O auWe1c. 

o 
ç.•

.  

1
7 

AT-1-1 	 10 	/ 

p» d cJ 



Exr[pfe flE cri 
CERTIFICO cue nesta data, foi expedI 
da, 	

1 e te 
guia 	 osito da impor.. 

:tuz 4?ve àrzga Terref 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autoe 

(? 
Aos _J .3. de °fl c1 	19Q 3 
Detor de Sogr a 

JUNTOS 

jfli1 	T) 

3 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E J1JLGA}IENTO 

N 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 
liso da 
MF 

Ag . 	 Op. 009 	Conta n o 	 O 

1009 	 - 901357 	 1 
t1LtIIIk1IIIiiJIIIIII1II JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

Junta Proc. n° J.C.J. Guia o° 

1 77/82 6/82 lDepósito 	dinheiro 	 Depómto em 	 em cheque 
Reclamante 

Rui de Oliveira 
Reclarado 	

41, 

Julio Jose da flhlva 
valor abaixo autenticado corresponde a. Jc r do. 

L O 	Valot do lexantamento-Cr$ 

 3 

&xente após a cxsoça, o depóte em cheqae aeré liberada 

34179 

RUI DE 
Pague-oe a - 

Goinia, 12 	d e 	abri]. 	de19 	.-1+:0511 

Autentico 

exalar desta Guia, acrescida de CorreçRo Monetária 

- 

OF-1 .6 

ME CL 	O 	Valot do depósito-Ct$ 

20 5 1.5ôôo,nn 

e, 



• 1 - 	
'7 

-J» 	 z 

EUI 
ERTw: O qu nesta d 	'foi 

Recebi nesta data a ciia 
p1 	tat de 

:f. 	 cujo 

GoL 	 de 19 

)Ç i2-py 

J-4 	•1 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

CONCLUSÃO 
Nesta data, f - 	;cusos os prasantes autos ao 

Aos .. . 	 ........................ .. .......... 

.qDiretor de Secre.a .... 
CONCLUSOS 

Proceda-se a exêcuçâo, õsevadas 
a8 formaIiddes leg . 

Em /4' /  

Juiz do Trabalho 

1 

OF-1.6 



jUNTP'D 
Nesta data, taço juntada 

aOS a 

 

Diretor de 

 

ia 



FETAEG 	 \ 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ETADO DE GOIÁS 

/ 	Órgao de Representacao do Trabalhador Rural 

Excelentii:ssimo Senhor 

Doutor Juiz Presidente da la. JCJ de Goiânia - Goiis. 

Processo n 9  77/82 

Rte. : Rui de Oliveira 

Rdo. : JÚlio José da Silva 
J. a Conctus 

Em  

Juiz PreSjçJeotA 

RUI DE OLIVEIRA, qualificado nos autos em epigrafe 

da Reclamat5ria Trabalhista proposta contra JÚLIO JOSE DA SILVA 

também ali qualificado, por um de seus bastantes procuradores judi 

ciais que esta subscreve, vem 	digna presença de Vossa Excelência 

expor e requerer o seguinte: 

a segunda parcela do acordo, no valor de Cr$ ..... 

45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzeiros) 1  que o reclamado deveria 

depositar nessa Meritifssima Junta no dia 12 pr6ximo passado, foi 

paga diretamente ao Reclamante, por intermgdio de seus representan 

tes. 

Dessa forma, o reclamado cumpriu, satisfatoriamen 

te, sua obrigação, estando desobrigado de pagar qualquer importân 

cia ao Reclamante. 

Face ao exposto, o Reclamante solicita a extinção 

do processo com seu consequente arquivamento. 

Goiânia, 14 de maio de 1.982. 

Por procuração: 
Lu1z Gonzaga 

0A13CO 375 	CPF Q5397oú 
Deçto, Jurjdj FETAEG 

Av. República do Líbano, 979- S. Santos Dumont - Te!. 225-1466 (PBX) - Cx. Postal 871 - 74.000- Goiânia - Goiás 

LGC/ivcg. 
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CONCLUSÃO 

Ne5ti data, laço CO"lU-

auOS, ao Sr . p esfdevt' 

Ga1&a sj_I' 
------.------ 	 s 	A 

o 


